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JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2019 

 
 

EMPRESA: WEBFLOAT TECNOLOGIA LTDA - ME 
 
CNPJ: 19.473.491/0001-16 
 
OBJETO: Contratação de empresa para hospedagem em servidor do site do TIBAGIPREV na rede mundial de computadores e renovação do domínio 
“tibagiprev.com.br”. 
 
 
VALOR:  
 

 R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e dois reais) para hospedagem em servidor do site do TIBAGIPREV na rede mundial de computadores 
pelo período de 1 ano;  
 

 R$ 76,00 (setenta e seis reais) para renovação do domínio “tibagiprev.com.br” pelo período de dois anos. 
 
 

TOTAL = R$ 538,00 (quinhentos e trinta e oito reais) 
 

 
BASE LEGAL:  
 

No art. 24, inciso II c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que autoriza a contratação através 
de dispensa de licitação para compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 23 da lei 8.666/93 (R$ 
80.000,00), observada a atualização dos valores pelo Decreto 9.412/2018, de até 10% (dez por cento) de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais), ou seja, R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 
 
JUSTIFICATIVA:  
 

Necessidade de contratação de site do TIBAGIPREV na rede mundial de computadores para divulgação de atividades e assuntos 
de interesse público do Instituto aos seus beneficiários, servidores municipais, dependentes e demais interessados, bem como a necessidade de 
registro de licença de domínio para o funcionamento deste site. 
 
DETERMINAÇÃO: 
 

Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do pedido de dispensa. Após, volte o dossiê administrativo de dispensa em questão para a devida ratificação. 
 

 
Tibagi, 06 de dezembro de 2019. 
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ERRATA DO PREGÃO ELETRONICO Nº 207/2019 

 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Eletronico nº 198/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REALIZAR SHOW ARTISTICO COM BANDA SHOW, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS DE REVEILLON E BAILE 

DA SAUDADE, cabendo as seguintes correções: 

 

 
Onde se lê: 

A) 7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N
O
 2) 

 

b) 7.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter: 
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r) Declaração de responsabilidade técnica, indicando profissional habilitado junto ao CREA, a ser designado como coordenador e responsável técnico 

do serviço (engenheiro eletricista - som e luz). 

 

s) Comprovante do vinculo do responsável técnico com a empresa proponente, podendo ser feito através da apresentação da cópia da carteira de 

trabalho, copia do contrato de prestação de serviço registrado, ou do contrato social (no caso de ser o proprietário); 

 
t) Certidão de Registro de pessoa física do responsável (som e iluminação) junto ao CREA. 
 

u)  Certidão de registro de pessoa jurídica (proponente) junto ao CREA. 

 
Leia-se: 
 

A) 7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N
O
 2) 

 

b) 7.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter: 

 

r) Declaração de responsabilidade técnica, indicando um profissional com nível Técnico ou superior que possua Certificado de Registro junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PR, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, Conselho Federal dos Técnicos Industriais 

– CFT e demais órgãos que atendam os profissionais da área , dentro de seu prazo de validade, para atuar como responsável técnico.(ELETRICA - 

som e luz). 

 

s) Comprovante do vinculo do responsável técnico com a empresa proponente, podendo ser feito através da apresentação da cópia da carteira de 

trabalho, copia do contrato de prestação de serviço registrado, ou do contrato social (no caso de ser o proprietário); 

 
t) Certidão de Registro de pessoa física do profissional com nível Técnico ou superior que possua Certificado de Registro junto ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA/PR, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT e demais 
órgãos que atendam os profissionais da área , dentro de seu prazo de validade, para atuar como responsável técnico. 
 

u)  Certidão de registro de pessoa jurídica (proponente) junto ao Órgão responsável, podendo ser. Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA/PR, Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições e especificações previstas no edital completo. 

 

Tibagi, 06 de dezembro de 2019. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 210/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação Registro de Preço, do tipo menor 

preço, na modalidade de Pregão, às 14 horas, do dia 19 de dezembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo 

objeto é Locação de Trator Agrícola. O Valor máximo da licitação é de R$ 79.800,00 (setenta e nove mil e oitocentos reais). O Edital completo será 

fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

 

Tibagi, 06 de dezembro de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal  

 

 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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